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oDIREITO FUNDAMENTAL DA 
AMBIENTE NO ORDENAMENTO. 

O PROTAGONISMO DO DIREITO f 


Sumário: I , A COl1slilllÓOl1u/izaíiío Ambienlol. 2 
na COI1.\'lillliçcio Fedl!l'Ol. 3. A Jlldic ia!, 

lillliçao Fedem/ de 1988. 4. A Poslllra 

Finais. 6. Re(erencius. 

1 A CONSTITUCIONALlZAÇÃO AME 

A constitucionalização do Direil 
ção a dircito fundamcntal da pessoa, rev( 
pátrio com a imprcscindível necessidade ( 
prcocupadas cOm o meio ambiente. 

A Constituição, dedicando capi 
(Capítulo VI), consolida a importância c 
todos, garantido o direito ao meio ambiel 
afirmando, outrossim, que se trata de bcn 
cabendo ao Poder Público, bem assim à Cl 

-lo e preservá-lo para as futuras gerações. 

Como característica marcante, di 
ental se trata de uma forma de assegurar a 
respeito a uma questão intergcracional, l1 é 

Professor do Prograrna de Mestrado em Direito da L 

IEM Instituto de Estudos Municipais. Advogado. I.: 

Hacharel elll Direi to; Advogado em Bento Gonçalve~ 


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


